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DECRETO NQ 8304/94 bl.-: lvlS de2l.J__g,J_j qr, 
de 26 de janeiro de 1994 

Aprova o quadro das cotas men 
sais de despesas que cada Orgão 
de Governo fica autorizado a uti 
l izar no exercício de 1994 com 
base nos limites fi xados pela 
Lei Municipal nQ 4530 de 28 de 
dezembro de 1993 . 

A Prefeita Municipal de São Jos~ dos Campos, 
no uso das atribuições legais, para fins de atendimento ao disposto no a! 
ti go 47 e 50 da Lei Federa 1 n9 4320, de 17 de março de 1964, e nos termos 
do inciso IX da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A: 

ArtQ 19 - Ficam autorizadas as cotas mensais 
de despesas de cada ó r gão de Governo, para o exercício de 1994, com base 
nos limites fixados e amparados pela Lei Muni cipal n9 4530, de 28 de de 
zembro de 1993, em valores de janeiro de 1994. 

Parágrafo Onico- As cotas poderão ser alte 
radas durante o exercício, observando os limites da dotação, tendo em vis 
ta o comportamento da receita. 

Art9 29 - A Secretaria da Fazenda compete a 
gestão de dados controle de programação de despesas, de maneira a propor
cionar o equilíbrio entre os ingressos e saídas de caixa e as cotas men 
sais das despesas que cada õrgão de Governo fica autorizado a utilizar. 

§ lQ - A utilização de recursos que onerarem 
as cotas mensais além das fixadas, somente será permitida, observados os 
limites de dotação, quando previamente autorizadas pela Secretaria da Fa 
zenda . 

§ 29 - Os saldos das cotas mensais nao utili 
zados, serao acrescidos ao valor da cota do mês seguinte, desde que pr~ 

viamente autorizadas pela Secretaria da Fazenda. 

Art9 39 - Todos os Projetos de Lei e Decre-
tos que modifiq uem a peça orçamentária do exercício de 1994 deverão 
minutados pela Secretaria da Fazenda, desde que justificado pelo Õrgão 

ser 
e 

mitente da solicitação de remanejamento. ~ 

Art9 49 - A Secretaria da Fazenda manterã o \ U 
registro atualizado da s dotações do Orçamento Programa. 1 

§ 19 - Os contratos que impliquem despesas !...-----------
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cont. do decreto nQ 8304/94- - fls. 02. 

deverão ser encaminhados ã Secretaria da Fazenda para serem incluídos na 
programaçao financeira. 

§ 2Q - Os documentos que ocasionem desoesas 
deverão ser encaminhados a Secretaria da Fazenda desde que preenchidas as 
formalidades legais para proceder o controle a que se refere este artigo. 

ArtQ 59 - E vedada a realização de despesa 
pelos Orgãos de Governo, sem o competente empenho prévio, nos termo s do 
artigo 60 , da Lei Federal n9 4320 de 17 de março de 1964. 

ArtQ 69 - Na execuçao orçamentãria para 1994 
serao observadas os valores discriminados conforme programa de Trabalho 
Detalhado por Elemento de Despesa. 

ArtQ 79 - As duvida s suscitadas na aplicação 
do presente decreto, serao resolvida s pe la Secreta r ia da Faze nda. 

ArtQ 89 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

26 de janeiro de 1994. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

CU!)· -
Claudia Castello Branco Lima 

Secretaria da Fazenda 

Registrado na Divisão de ormalização e Atos 
da Secretar ia de Assuntos Jurídicos, aos vinte d'as do mês de j~ 

neiro do ano de hum mil novecentos e noventa e 

DFO/ wm 

João Lu 
Secretario de 

... I ... 

tos Jurídicos 
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ANEXO AO DECRETO NQ 0304/94 
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